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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 77/2023
Cria Distrito de Santa Rosa em Conceição do Coité e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Conceição do Coité/BA 
DECRETA:
Artigo. 1º - Fica criado o Distrito de Santa Rosa nos termos desta Lei.
Artigo. 2º - A sede do Distrito de Santa Rosa será no Povoado de Santa Rosa, que fica elevada à categoria de Vila, com a denominação de VILA SANTA ROSA.  
Artigo. 3º - São limites do Distrito de Santa Rosa:                    
Parágrafo único. A área de que trata o caput tem coordenadas geográficas descritas no anexo I deste projeto.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Conceição do Coité/BA, 13 de dezembro de 2023.
Ernandes de Tó
Vereador

JUSTIFICATIVA
O Povoado de Santa Rosa se enquadra em todos os pré-requisitos exigidos pela legislação vigente. Com uma população incluindo de aproximadamente 4(quatro) mil habitantes, tem uma cadeia produtiva do sisal que fortalece a economia local, gerando emprego e renda, dispõe de unidades escolares, unidade de saúde, comércios variados, espaços recreativos, indústria de beneficiamento do sisal e uma geografia favorável para ser elevada a qualidade de Distrito em nosso Município. 
Por entender que é um desejo dos moradores e pelas razões acima citadas proponho este projeto de lei.  
Conceição do Coité/BA, 13 de dezembro de 2023.
Ernandes de Tó
Vereador

Anexo I

Memorial Descritivo

Localidade: Santa Rosa

Município: Conceição do Coité - Ba

Área: 68.187.295,90 m²

Perímetro: 61.250,81 m


Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, definido pelas coordenadas E: 467.169,693 m e N: 8.724.420,018 m; confrontando com terras de TERIRICA, segue por  com azimute 9° 43' 19,07'' e distância de 467,23 m  até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 467.248,593 m e N: 8.724.880,539 m com azimute 14° 05' 04,21'' e distância de 390,45 m  até o vértice 3, definido pelas coordenadas E: 467.343,610 m e N: 8.725.259,251 m com azimute 18° 50' 34,35'' e distância de 120,50 m  até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 467.382,529 m e N: 8.725.373,295 m com azimute 61° 23' 34,84'' e distância de 708,96 m  até o vértice 5, definido pelas coordenadas E: 468.004,940 m e N: 8.725.712,743 m com azimute 327° 13' 16,95'' e distância de 487,61 m  até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 467.740,952 m e N: 8.726.122,708 m; confrontando com terras de LAGINHA, segue por  com azimute 338° 40' 27,27'' e distância de 2.618,25 m  até o vértice 7, definido pelas coordenadas E: 466.788,774 m e N: 8.728.561,678 m; confrontando com terras de NOVA AMERICA, segue por  com azimute 348° 56' 49,83'' e distância de 662,34 m  até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 466.661,795 m e N: 8.729.211,728 m; confrontando com terras de MATHEUS , segue por  com azimute 5° 55' 11,84'' e distância de 3.476,40 m  até o vértice 9, definido pelas coordenadas E: 467.020,347 m e N: 8.732.669,585 m; confrontando com terras de NOVA PALMARES, segue por  com azimute 314° 12' 40,56'' e distância de 686,99 m  até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 466.527,928 m e N: 8.733.148,630 m; confrontando com terras de BATOM, segue por  com azimute 270° 05' 32,38'' e distância de 945,12 m  até o vértice 11, definido pelas coordenadas E: 465.582,812 m e N: 8.733.150,153 m com azimute 238° 02' 51,08'' e distância de 690,73 m  até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 464.996,735 m e N: 8.732.784,607 m; confrontando com terras de ALAGADIÇO, segue por  com azimute 193° 34' 42,13'' e distância de 259,43 m  até o vértice 13, definido pelas coordenadas E: 464.935,827 m e N: 8.732.532,427 m com azimute 167° 25' 12,22'' e distância de 803,75 m  até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 465.110,884 m e N: 8.731.747,977 m com azimute 217° 14' 40,70'' e distância de 1.442,78 m  até o vértice 15, definido pelas coordenadas E: 464.237,685 m e N: 8.730.599,439 m com azimute 54° 38' 11,50'' e distância de 150,60 m  até o vértice 16, definido pelas coordenadas E: 464.360,501 m e N: 8.730.686,602 m; confrontando com terras de ANGICO, segue por  com azimute 300° 40' 46,32'' e distância de 409,89 m  até o vértice 17, definido pelas coordenadas E: 464.007,984 m e N: 8.730.895,741 m com azimute 292° 06' 18,63'' e distância de 605,95 m  até o vértice 18, definido pelas coordenadas E: 463.446,579 m e N: 8.731.123,763 m com azimute 179° 13' 40,62'' e distância de 806,27 m  até o vértice 19, definido pelas coordenadas E: 463.457,443 m e N: 8.730.317,567 m; confrontando com terras de CIPÓ DE LEITE, segue por  com azimute 230° 20' 48,39'' e distância de 254,73 m  até o vértice 20, definido pelas coordenadas E: 463.261,319 m e N: 8.730.155,012 m com azimute 224° 10' 55,78'' e distância de 187,56 m  até o vértice 21, definido pelas coordenadas E: 463.130,602 m e N: 8.730.020,509 m com azimute 158° 29' 45,71'' e distância de 272,75 m  até o vértice 22, definido pelas coordenadas E: 463.230,583 m e N: 8.729.766,744 m com azimute 195° 17' 44,40'' e distância de 1.699,24 m  até o vértice 23, definido pelas coordenadas E: 462.782,324 m e N: 8.728.127,698 m com azimute 202° 01' 38,88'' e distância de 484,17 m  até o vértice 24, definido pelas coordenadas E: 462.600,737 m e N: 8.727.678,874 m com azimute 279° 59' 40,06'' e distância de 274,01 m  até o vértice 25, definido pelas coordenadas E: 462.330,881 m e N: 8.727.726,430 m com azimute 97° 41' 25,28'' e distância de 380,04 m  até o vértice 26, definido pelas coordenadas E: 462.707,505 m e N: 8.727.675,573 m com azimute 231° 29' 10,14'' e distância de 488,18 m  até o vértice 27, definido pelas coordenadas E: 462.325,528 m e N: 8.727.371,584 m com azimute 224° 58' 57,94'' e distância de 958,85 m  até o vértice 28, definido pelas coordenadas E: 461.647,722 m e N: 8.726.693,370 m com azimute 204° 17' 42,42'' e distância de 543,45 m  até o vértice 29, definido pelas coordenadas E: 461.424,125 m e N: 8.726.198,045 m; confrontando com terras de SANTAREM, segue por  com azimute 226° 01' 25,74'' e distância de 816,09 m  até o vértice 30, definido pelas coordenadas E: 460.836,842 m e N: 8.725.631,384 m com azimute 134° 21' 56,62'' e distância de 670,45 m  até o vértice 31, definido pelas coordenadas E: 461.316,139 m e N: 8.725.162,583 m; confrontando com terras de CRUZEIRO DE CABACEIRAS, segue por  com azimute 142° 34' 21,74'' e distância de 779,58 m  até o vértice 32, definido pelas coordenadas E: 461.789,935 m e N: 8.724.543,495 m; confrontando com terras de CABACEIRAS, segue por  com azimute 111° 27' 09,39'' e distância de 2.232,09 m  até o vértice 33, definido pelas coordenadas E: 463.867,385 m e N: 8.723.727,150 m; confrontando com terras de PATOS, segue por  com azimute 26° 20' 27,15'' e distância de 1.186,68 m  até o vértice 34, definido pelas coordenadas E: 464.393,926 m e N: 8.724.790,614 m com azimute 357° 23' 08,04'' e distância de 473,18 m  até o vértice 35, definido pelas coordenadas E: 464.372,342 m e N: 8.725.263,303 m com azimute 52° 31' 25,92'' e distância de 488,88 m  até o vértice 36, definido pelas coordenadas E: 464.760,317 m e N: 8.725.560,750 m com azimute 107° 29' 09,87'' e distância de 1.593,04 m  até o vértice 37, definido pelas coordenadas E: 466.279,739 m e N: 8.725.082,084 m; confrontando com terras de VARJOTA, segue por  com azimute 126° 38' 48,37'' e distância de 1.109,21 m até o vértice 1, encerrando este perímetro.


Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39 WGr, fuso 24N, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Conceição do Coité/BA, 13 de dezembro de 2023.
Ernandes de Tó
Vereador
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